2 – SETEMBRO – 2009 

A C T A     N.º    /2009



.ACTA DA REUNIÃO ORDI-NÁRIA DA CÂMARA MUNI-CIPAL DE VALENÇA REALI-ZADA NO DIA 2 DE SETEMBRO DE 2009. - - - - - - - 

- - - Aos dois dias do mês de Setembro do ano dois mil e nove, nesta cidade de Valença e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu a Câmara Municipal de Valença, sob a presidência do Presidente da Câmara, Senhor Dr. José Luís Serra Rodrigues, e com a presença dos Vereadores Senhores Dr. Fernando Pereira Rodrigues, Manuel de Sousa Domingues, Joaquim José Mendes Covas e Dr. Mário Rui Pinto de Oliveira. Secretariou a Técnico Superior de 1ª Classe Paula Cristina Pinheiro Vasconcelos Mateus. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas dez horas, verificando-se as faltas, desde já consideradas justificadas por unanimidade pela Câmara Municipal, dos Srs. Vereadores Victor Manuel Sousa Domingues, por se encontrar de férias e de Patrícia Correia Castelão por motivos profissionais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

- - - O Sr. Presidente, antes de dar a palavra aos Membros da Câmara Municipal para as suas intervenções, fez chegar ao conhecimento dos Srs. Vereadores, um convite da Associação Social e Recreativa dos Aposentador e Reformados do Concelho de Valença para assistirem, no próximo dia 4 de Setembro, pelas 12h00, à inauguração do Centro de Dia/Centro de Convívio, sito no Edifício Coordenador de Transportes. - - - - - - - - - - - - - -

Foi proposto a introdução de um novo ponto na ordem do dia despacho do Tribunal de Contas relativo à Contracção de um Empréstimo de €2.000.000,00. A Câmara Municipal depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, aprovar a introdução do novo ponto. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

. Passou-se de seguida ao período de intervenção dos Membros da Câmara Municipal, não se tendo verificado intervenções, pelo que se passou ao Período da Ordem do Dia. - - - - - - 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

- - -PONTO Nº 1 – TRIBUNAL DE CONTAS – CONTRACÇÃO DE UM EMPRÉSTIMO – Foi presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, o ofício número DECOP/UAT II/6552/09, de 27 de Agosto findo, do Tribunal de Contas, registado ontem nesta Câmara Municipal sob o nº 7121, a devolver o processo referente ao contrato celebrado com o Banco BPI, S.A. para a contracção dum empréstimo de € 2.000.000,00, a fim de reduzir este valor para o de € 1.890.000,00, uma vez que os investimentos “Caminhos da Pedrosa”, “Caminho Sanjalado”, “Caminho da Manga” e “Caminho Carvosa” já se encontram totalmente executados e pagos, não se verificando assim a necessidade de afectar as correspondentes verbas a estes projectos. Acerca deste assunto, foi prestada pelo Chefe da Divisão Administrativa a informação que seguidamente se transcreve: 

“Mediante deliberação desta Câmara Municipal tomada em sua reunião de 15 de Abril último, a Assembleia Municipal deste concelho, na sua sessão ordinária do mesmo mês, autorizou este Município a contratar com o Banco BPI, S.A. um empréstimo de € 2.000.000,00 para financiamento dos investimentos discriminados na acta da aludida reunião de 15 de Abril, entre os quais os dos referidos caminhos, na parta não financiada pela medida AGRIS (a execução destes projectos beneficiava de uma candidatura esta medida com um financiamento de 75%). Acontece que esta Câmara Municipal viu-se na necessidade de efectuar o pagamento referente às obras dos ditos caminhos, uma vez que a execução física e financeira deles teria de estar concluída até 30 de Junho último, sob pena de se perder o financiamento. Uma vez que a execução física e financeira destes investimentos já se encontra concluída, vem o Venerando Tribunal de Contas dizer que não há necessidade de afectar a eles as verbas do empréstimo, devendo reduzir-se neste o correspondente montante. Assim sendo, sou de opinião que se proponha ao Banco BPI, a redução do empréstimo para € 1.890.000,00, mantendo-se as restantes condições, e que se celebre a correspondente adenda ao contrato para alteração do seu artigo primeiro em conformidade com a actual realidade. À consideração do Exmº Presidente”. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, propor ao Banco BPI, a redução do empréstimo para € 1.890.000,00, mantendo-se as restantes condições, e que se celebre a correspondente adenda ao contrato para alteração do seu artigo primeiro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - PONTO Nº 2 – EMPREITADA PROJECTO DE EXECUÇÃO DO “ARQUIVO MUNICIPAL – Este ponto foi retirado da ordem do dia por se ter verificado que já tinha sido objecto de deliberação na reunião de câmara de 5 de Agosto findo. - - - - - - - - - - - - -  

- - - PONTO Nº 3 – AUXÍLOS ECONÓMICOS – 1º CICLO/ANO LECTIVO 2009/2010 – Foi presente a informação que seguidamente se transcreve:

“O regime jurídico relativo à atribuição e ao funcionamento dos apoios, no âmbito da acção social escolar, encontra-se definido no Decreto-Lei nº 55/2009, de 2 de Março.

São abrangidos pelo referido regime os alunos que frequentam a educação pré-escolar e os ensinos básico e secundário em estabelecimentos de ensino públicos, ou particulares incluindo os cooperativos em regime de contrato de associação. 

Um dos princípios estabelecidos no diploma é o da partilha da responsabilidade do Estado pela prestação dos apoios no âmbito da acção social escolar, entre a Administração Central e os Municípios.

No âmbito do principio estabelecido, o Gabinete do Secretário de Estado da Educação, publicou o Despacho nº 18987/2009, de 17 de Agosto, fixando os montantes de subsídios a conceder aos alunos do Ensino Básico, nomeadamente no que se refere a livros, material escolar e refeições, (anexo III).

Ainda de acordo com o nº 1 do artigo 8º do diploma supramencionado, o escalão de apoio em que cada agregado familiar se integra é determinado pelo seu posicionamento nos escalões de rendimento para atribuição de abono de família. 

O  nº2 do mesmo artigo 8º refere que  têm direito a beneficiar dos apoios previstos neste despacho os alunos pertencentes aos agregados familiares integrados no 1º e no 2º escalões de rendimentos determinados para efeitos de atribuição de abono de família.

Nesse âmbito, o enquadramento e a atribuição dos apoios deve proceder-se do seguinte modo:

I - Os alunos que beneficiam do Escalão 1, do abono de família, são inseridos no escalão A. 

Estes alunos têm direito a refeição gratuita, se estiveram matriculados nos 1º e 2º anos, a 26€ para livros e a 13€ para material escolar. 

Os alunos dos 3º e  4º anos têm direito 32€ para livros e a 13 € para material escolar.

II - Os alunos que beneficiam do Escalão 2, do abono de família, são inseridos no Escalão B.

Estes alunos pagam 0,73€ pela refeição, ou seja 50% do seu preço (que para o ano lectivo 2009/2010 foi fixado em 1,46€).

Os alunos matriculados nos 1º e 2º anos têm direito a 13€ para livros e a 6,50€ para material escolar.

Os alunos dos 3º e 4º anos têm direito a 16 € para livros e a 6,50€ para material escolar.

III - Os alunos inseridos nos restantes escalões do abono de família, não têm direito a beneficiar de apoio.

Concluída a análise dos processos dos alunos que solicitaram apoio, feita no enquadramento dada pelo Despacho acima referido, proponho a aprovação dos quadros que se anexam, os quais contêm os escalões a atribuir a cada aluno, bem como, os respectivos montantes a atribuir a cada estabelecimento de ensino para livros e material escolar.

À consideração Superior, A Técnica Sup. De Serviço Social, Manuela Andrade

VALENÇA


MYCHAEL REZENDE VIEIRA
 

ARMANDA MONTEIRO ROSSIO
A

MARGARIDA ALVES SANTEJO
A

DEBORA FIGUEIREDO LOUREIRO
A

ZARA LETICIA BILLER FERREIRA
A

DAVID SANTOS
A

NUNO MIGUEL MONTEIRO ROSSIO
A

HUGO AMORIM FIUZA FERNANDES
A

TIAGO JESUS PEREZ PEREIRA
A

LEANDRO FILIPE VILAS RIOS
A

ANDRE LOURENÇO FERNANDES
A

BRUNA MONTEIRO ROSSIO
A

MARIA GEORGINA MONTEIRO ROSSIO
A

ANNA MARIA BRAGA RODRIGUEZ
A

ANTONIO CARDOSO ROSSIO
A

PAULO JORGE BARROS CARVALHO
A

JOSE RODRIGO VIEIRA SANTOS
A

JOSE EDUARDO SNIGUR COUTINHO
A

MORGAN FARIA RODRIGUES
A

LARA ALEXANDRA SOARES CRUZ
A

LEANDRO SILVA SOARES
A

CLARA SILVA ROSSIO
A

GABRIELA MONTEIRO ROSSIO
A

BEATRIZ OLIVEIRA RODRIGUES
B

ADRIANA SOFIA CUNHA AMORIM
B

MIGUEL PEREIRA FERNANDES
B

INES RODRIGUES SANTOS
B

GONÇALO PEIXOTO TORRE
B

ANA FRANCISCA FERNANDES BARREIRO
B

BRUNO SOUSA ALVES
B

RODRIGO MOISES BARBOSA FERREIRA
B

ADRIANA FREITAS GONÇALVES
B

LEANDRO LAMEIRA GARCIA
B

CERDAL
ESC 

SANDRINA CUNHA RIBEIRO
A

JOAO CARLOS PEREIRA PIRES
A

CARINA LEONOR BARBOSA SILVA ALVES
A

MIGUEL ANGELO RODRIGUES GONÇALVES
A

RODRIGO ALEXANDRE SILVA ARAUJO
A

PETER BRYAN COSTA TEIXEIRA
A

VITOR HUGO VILAR DIAS
A

DIOGO MANUEL SOUSA
A

RUBEN RODRIGUES FERNANDES
A

RUBEN CARMO MACEDO
A

CATIA SOFIA DOMINGUES PEDREIRA CAMBAO
A

MATILDE ISABEL SANTOS CUNHA
A

MARGARIDA GONÇALVES FERNANDES
A

MARIANA AZEVEDO GONÇALVES
B

SARA CRUZ LAGOA
B

LEONARDO ARAUJO MARTINS
B

MARTILDE FERREIRA ROCHA
B

ANA FILIPA COSTA SANTOS LUCIANO
B

VERONICA ISABEL AMORIM COSTA
B

DANIELA SARAIVA RODRIGUES
B

FRANCISCO RAFAEL GARCIA VARELA
B

S. PEDRO DA TORRE


RODRIGO RIBEIRO LOPES
3

BRUNO BARROS SOUSA
3

GUSTAVO FREITAS GIESTAL
4

RICARDO MOTA BARBOSA
A

TIAGO FILIPE LOURENÇO PEREIRA
A

JORGE CARLOS MENDES SOUSA
A

POLINA MANDRYKA
A

MARISA ALEXANDRA ANDRADE ARAUJO
A

BEATRZ COSTA CASTRO
B

LUIS CESAR PEREIRA MOREIRA
B

TOMAS SILVA MARQUES
B

LEONARDO ALEXANDRE SOUSA CUNHA
B

RODRIGO RIBEIRO LOPES
B

BEATRIZ SILVA SOUSA
B

DANIELA SOFIA RODRIGUES PINTO
B

INES COSTA CASTRO
B

JOANA CRISTINA SILVA PEREIRA
B

LILIANA FILIPA SANTOS ESTEVES
B

ARÃO


FRANCISCO AFONSO PEREIRA
3

INES AFONSO PEREIRA
3

ANDRE FILIPE ALVES RODRIGUES
A

CRISTIANA MARISA VICENTE FERREIRA
A

CAROLINA SOUSA BOUÇOS
A

IRIS SANTOS GOMES FERREIRA
A

DUARTE RODRIGUES AFONSO
A

JORGE MANUEL MACHADO LUZ
A

MARA DANIELA PAÇO BARROS
A

MARTA EVARISTO FERREIRA
A

MOISES SILVA VIEIRA
A

RUI MIGUEL PAÇO MADUREIRA
A

ALEXANDRA GOMES CUNHA
A

MARIA CLARA OLIVEIRA CONDE
B

MARIA MIGUEL OLIVEIRA CONDE
B

RUBEN RIBEIRO ALVES
B

GANDRA
ESC

RODRIGO EMANUEL FERNANDES ALVES
 

LUCIA ISABEL SOUSA PONTE
A

ROBERTO CARLOS ARAUJO RODRIGUES
A

RODRIGO MIGUEL SILVA MOURA SIEIRO
A

DIANA MENDES FERNANDES
B

LETICIA ROCHA PEREIRA
B

MICAEL AMORIM ROCHA
B

MIGUEL PEREIRA PIMENTA
B

CARINA SOUSA TEIXEIRA
B

GANFEI
ESC

CAROLINA GONÇALVES SANTOS
B

NOEMIA REI MENDES
B

NATERCIA GUEDES FERNANDES
B

CAROLINA VARANDAS SA
B

RODRIGO AMORIM NUNES
B

FRIESTAS
ESC

NUNO GOMES FERNANDES
A

MATEUS OCTAVIO SOUSA ALVES
A

JOAO GOMES FERNANDES
A

RAFAEL TITO MOREIRA
B

MARISA GUEDES BRITO
B

RODRIGO PEREIRA ALVES
B

FONTOURA
ESC

ANA LUCIA SILVA BARBOSA
A

CATIA FERNANDES LOURENÇO
B

SIMAO JOSE ROCHA BARBOSA
B

CAROLINA ALMEIDA BARBOSA
B

CATIA COSTA FERREIRA
B

PONTO Nº 4 – CIM ALTO MINHO – AGÊNCIA REGIONAL DE ENERGIA E AMBIENTE DO ALTO MINHO – Foi presente acerca do assunto indicado em epígrafe, o ofício com a referência 333/2009MM da CIM Alto Minho a solicitar a realização dos procedimentos necessários à adesão do Município de Valença à identificada Agência, cujos estatutos se transcrevem: 

ESTATUTOS DA

AGÊNCIA REGIONAL DE ENERGIA E AMBIENTE DO ALTO MINHO 

CAPITULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - (Denominação, Natureza e Duração)

1. A associação adopta a denominação de AREA - Alto Minho - Agência Regional de Energia e Ambiente do Alto Minho, é uma pessoa colectiva de direito privado sem fins lucrativos, reger-se-á por estes estatutos e, subsidiariamente, pelas normas de direito privado.

2. A associação constitui-se por tempo indeterminado.

Artigo 2º - (Sede)

A associação tem a sua sede na Villa Moraes, Rua João Rodrigues de Morais, da vila e concelho de Ponte de Lima, podendo, mediante deliberação da Direcção criar delegações.

Artigo 3º - (Objecto)

Constitui objecto da Associação o de contribuir para a eficiência energética e a utilização dos recursos energéticos endógenos, preservação e defesa do ambiente, assim como contribuir para um desenvolvimento sustentável ao criar novas actividades económicas e emprego, ao permitir soluções com menor impacte ambiental, e ao introduzir conceitos de eficiência energética e ambientais nos processos de planeamento e ordenamento do território.

Artigo 4º - (Âmbito territorial)

O espaço geográfico de intervenção da associação será o correspondente aos municípios de Arcos de Valdevez, Caminha, Paredes de Coura, Melgaço, Monção, Ponte da Barca, Ponte de Lima, Valença, Viana do Castelo, Vila Nova de Cerveira - da NUT III Minho Lima – e de Esposende – da NUT III Cávado - podendo a sua actividade, por deliberação da Assembleia Geral, estender-se a outros espaços.

Artigo 5º - (Actividades Principais)

1. Com vista à prossecução do seu objecto, a Associação poderá nomeadamente desenvolver as seguintes actividades:

· Realizar estudos de planeamento energético e ambiental que consistem no levantamento das condições de utilização de energia; na caracterização do potencial de conservação de energia e de utilização de energias renováveis; na programação das acções necessárias para a realização do potencial identificado; 

· Realizar acções de transformação do mercado de edifícios, equipamentos e serviço de energia, no sentido de uma maior eficiência energética; 

· Prestar apoio aos Municípios e suas Associações na definição de políticas energéticas e ambientais, no planeamento e ordenamento do território, na organização de eficiência energética e energias renováveis;

· Apoiar e aconselhar os consumidores privados ou públicos na concepção de edifícios e sistemas, na escolha de equipamentos, e na sua utilização;

· Cooperar com empresas distribuidoras de energia para a adopção de programas de gestão da procura e planeamento integrado de recursos;

· Cooperar com outras entidades públicas e privadas com vista à definição e execução de politicas energéticas e ambientais que contribuam para a realização do potencial de conservação de energia e utilização de energias renováveis existente;

· Desenvolver e intensificar relações com instituições nacionais e estrangeiras para o intercâmbio de experiências neste domínio;

· Promover a disseminação de informação relativa à eficiência energética e energias renováveis a todos os agentes e acções de formação a determinados actores;

· Incluir a componente energia na gestão integrada dos resíduos sólidos urbanos, nomeadamente através da redução, reutilização, triagem, reciclagem e valorização energética;

· Actuar enquanto consultor ou projectista de instalações industriais.

2. No âmbito das suas actividades poderá a associação encarregar-se da realização de empreendimentos específicos, autonomamente ou em colaboração com outras entidades e nas condições a acordar.

3. A associação procurará articular a sua actividade com instituições afins, podendo filiar-se em organizações de âmbito Municipal, Regional, Nacional ou Internacional com finalidades afins.

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS

Artigo 6º - (Associados)

Podem ser associados as pessoas singulares ou colectivas que, interessadas no objectivo da associação e admitidas em Assembleia Geral aceitem os presentes estatutos.

Artigo 7º - (Direitos dos Associados)

Constituem direitos dos associados:

· Participar e votar nas Assembleias Gerais;

· Requerer a convocação das Assembleias Gerais extraordinárias nos termos destes estatutos e da lei;

· Examinar as contas, documentos e outros elementos relacionados com as actividades da associação, nos oito dias que antecedem as Assembleias Gerais;

· Eleger e ser eleito para os órgãos sociais;

· Propor a admissão de novos associados;

· Ter prioridade, em relação a terceiros, na elaboração de trabalhos executados pela associação e beneficiar de descontos relativamente aos mesmos;

· Ser informado dos resultados alcançados no campo técnico e científico que não sejam estritamente confidenciais.

Artigo 8º - (Deveres dos Associados)

Constituem deveres dos associados:

· Cumprir as obrigações estatuárias e regulamentares bem como as deliberações dos órgãos sociais;

· Indicar bienalmente, no caso de pessoa colectiva um seu representante na Assembleia Geral;

· Exercer as funções nos órgãos para que forem eleitos ou designados;

· Dar preferência sempre que possível à associação na prestação dos serviços que se integrem no âmbito da sua actividade;

· Pagar as participações e quotas que forem estabelecidas;

· Colaborar nas actividades da associação e contribuir para a realização dos seus objectivos estatuários.

Artigo 9º - Exclusão de Associados

1. Perdem a qualidade de associados aqueles que:

a) Solicitem a sua desvinculação, mediante comunicação por escrito à Direcção;

b) Deixem atrasar por período superior a um ano o pagamento das quotas;

c) Deixem de cumprir as obrigações estatuárias e regulamentares ou atentarem gravemente contra os interesses da associação.

2. Da exclusão de um associado é dado conhecimento à Assembleia Geral.

CAPÍTULO III - DOS ORGÃOS SOCIAIS

Artigo 10º - (Órgãos Sociais)

Os órgãos sociais da associação são a Assembleia Geral, a Direcção, o Conselho Fiscal, e o Conselho Consultivo.

Artigo 11º - (Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral é constituída pelos associados no pleno gozo dos seus direitos associativos e as suas deliberações são soberanas, tendo por limites as disposições legais imperativas e o estipulado nestes estatutos.

2. As reuniões da Assembleia Geral são dirigidas por uma Mesa constituída por um Presidente, um Primeiro Secretário e um Segundo Secretário.

3. O mandato dos membros da Assembleia Geral terá a duração de quatro anos e será coincidente com o mandato municipal, isto é, o seu início e o seu término coincidirão com o início e término do mandato dos órgãos autárquicos.

4. Compete ao Primeiro Secretário coadjuvar o Presidente e substitui-lo nas suas faltas e impedimentos.

5. Compete ao Segundo Secretário redigir as actas das reuniões das Assembleias Gerais.

Artigo 12º - (Funcionamento da Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral reunir-se-á duas vezes por ano realizando a primeira reunião até ao dia trinta e um de Março de cada ano, para discutir e votar o relatório anual e contas elaboradas pela Direcção e o respectivo parecer do Conselho Fiscal relativos ao exercício do ano anterior e a segunda reunião realizar-se-á até ao dia trinta de Novembro para discutir e votar o plano de actividades e o orçamento do ano seguinte e para a realização das eleições, quando for caso disso.

2. A Assembleia Geral reúne extraordinariamente sempre que for convocada pelo Presidente da Mesa, por iniciativa própria ou a requerimento da Direcção, do Conselho Fiscal, do Conselho Consultivo e ainda de um terço de associados.

3. A convocação das reuniões da Assembleia Geral será efectuada com a antecedência mínima de 15 dias, em relação à data marcada para a reunião, através de expedição de cartas registadas a todos os associados.

Artigo 13º- (Responsabilidades dos Associados)

1. As deliberações da Assembleia Geral, a consignar em acta, são tomadas por maioria absoluta dos votos dos associados presentes, salvo os casos exceptuados na Lei e nestes Estatutos.

2. No caso de empate o Presidente da Mesa dispõe de voto de qualidade.

3. Cada associado tem direito a um voto, não havendo voto por procuração mas sendo permitido o voto por correspondência.

Artigo 14º - (Deliberação da Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral só poderá deliberar em primeira convocatória com a presença de metade pelo menos dos seus associados.

2. Passada meia hora, a Assembleia Geral deliberará em segunda convocatória, com qualquer número de associados.

Artigo 15º - (Competências)

A Assembleia Geral é o órgão máximo de decisão da associação e, nomeadamente, compete-lhe:

a) Definir e aprovar as linhas gerais de actuação da Associação;

b) Eleger os membros da respectiva mesa, os membros da Direcção e os membros do Conselho Fiscal;

c) Designar os membros do Conselho Consultivo;

d) Apreciar e votar o relatório e contas da Direcção bem como o parecer do Conselho Fiscal relativo ao respectivo exercício;

e) Apreciar e votar os planos anuais e plurianuais de actividade e de investimento a realizar pela associação;

f) Deliberar sobre a admissão de associados;

g) Aprovar e alterar os regulamentos internos necessários ao bom funcionamento da associação;

h) Deliberar sobre as remunerações dos órgãos sociais;

i) Deliberar sobre outros assuntos de interesse para a associação que por Lei ou no âmbito dos estatutos não sejam da competência de outros órgãos sociais. 

Artigo 16º - (Composição e Funcionamento da Direcção)

1. A Direcção é constituída por cinco membros, um Presidente, um Vice-Presidente, um Tesoureiro, um Secretário e um Vogal.

2. Os membros da Direcção serão eleitos em Assembleia Geral sob proposta dos associados.

3. A Direcção convocada pelo Presidente, reunirá normalmente uma vez por mês ou sempre que aquele o entenda necessário.

4. Para a Direcção reunir validamente deverão estar presentes pelo menos três membros, sendo um deles o Presidente ou o Vice-Presidente.

5. As deliberações são tomadas por maioria dos votos dos membros presentes, tendo o Presidente voto de qualidade em caso de empate.

Artigo 17º - (Competências da Direcção)

À Direcção compete exercer todos os poderes necessários à execução das actividades e que correspondem ao objecto da associação designadamente os seguintes:

a) Administrar os bens da associação e dirigir a sua actividade, podendo, para o efeito contratar pessoal, fixando as respectivas condições de trabalho;

b) Celebrar contratos para a realização das finalidades da associação;

c) Constituir mandatários, os quais obrigarão a associação de acordo com a extensão dos respectivos mandatos;

d) Elaborar o plano anual, o relatório anual e contas do exercício, planos anuais e plurianuais de investimento, orçamentos anuais e outros documentos de idêntica natureza que se mostrem necessários a uma adequada gestão económica e financeira;

e) Deliberar sobre os trabalhos a executar por e para terceiros;

f) Fixar a orgânica interna e elaborar os regulamentos internos de funcionamento da associação a submeter à aprovação da Assembleia-geral;

g) Requerer a convocação da Assembleia Geral;

h) Representar a associação em juízo;

i) Exercer as demais atribuições previstas na Lei e nos estatutos, nomeadamente o poder de delegar as suas competências;

j) Designar um Director Delegado, que terá as competências que a Direcção entenda atribuir-lhe.

Artigo 18º - (Vinculação da Associação)

1. A associação obriga-se pela assinatura conjunta de dois membros da Direcção, sendo uma delas obrigatoriamente a do Presidente ou a do Vice-Presidente.

2. A Direcção poderá constituir mandatários, delegando-lhes competência específica para a prática de certos actos correntes, obrigando-se a associação neste caso pela assinatura conjunta de um membro da Direcção e de um mandatários.

Artigo 19º - (Mandato da Direcção)

1. O mandato dos membros da Direcção terá a duração de quatro anos e será coincidente com o mandato municipal, isto é, o seu início e o seu término coincidirão com o início e término do mandato dos órgãos autárquicos.

2. Os membros da Direcção iniciarão o seu mandato no oitavo dia posterior àquele em que forem eleitos.

3. A responsabilidade da Direcção no termo do seu mandato, cessa com a aprovação do relatório e contas correspondentes ao último exercício.

4. No caso de vaga de qualquer membro eleito da Direcção o substituto será eleito em Assembleia Geral, a convocar no prazo de um mês, e completará o mandato do membro substituído.

5. A Direcção cessante assegurará sempre o exercício de funções até ao início do mandato da nova Direcção.

Artigo 20º - (Conselho Fiscal)

1. O Conselhos Fiscal é constituído por três membros, que elegerão entre si o respectivo Presidente podendo um deles ser um representante de uma Sociedade Revisora de Contas.

2. Compete ao Conselhos Fiscal examinar pelo menos semestralmente, a gestão económico-financeira da Direcção e apresentar o respectivo relatório à Assembleia Geral e, bem assim, vigiar pela observância da lei e dos estatutos.

3. Compete ainda ao Conselho Fiscal dar parecer sobre a alienação de bens que a Direcção pretenda efectuar.

4. O Conselho Fiscal reunirá ordinariamente pelo menos uma vez por semestre e extraordinariamente sempre que o Presidente o convoque.

5. Haverá um livro de actas para registo das deliberações do Conselho Fiscal.

Artigo 21º - (Conselho Consultivo)

1. O Conselho Consultivo é um órgão consultivo da associação e será constituído por um número ímpar de membros a definir pela Assembleia Geral.

2. Os membros do Conselho Consultivo serão escolhidos de entre entidades ou individualidades do meio científico e especialistas de reconhecido mérito.

3. A Presidência do Conselho Consultivo é exercida, por inerência, pelo Presidente da Direcção.

4. O Conselho Consultivo prestará à Direcção os pareceres que esta lhe solicitar, sendo tal solicitação obrigatória nos seguintes assuntos:

a) Planeamento e orientação estratégica do desenvolvimento da Associação;

b) Avaliação da actividade da Associação.

Artigo 22º - (Exercício dos Cargos Sociais)

1. A actividade de membros da Direcção, Conselho Fiscal e Conselho Consultivo pode ser exercida a tempo parcial.

2. A remuneração ou não dos titulares dos órgãos da associação, bem como a fixação do respectivo quantitativo, será deliberada pela Assembleia Geral.

3. A função do Director Delegado será obrigatoriamente remunerada.

CAPÍTULO IV - DO FUNCIONAMENTO DA ASSOCIAÇÃO

Artigo 23º - (Funcionamento da Associação)

1. A associação, com vista a garantir o seu normal funcionamento, poderá admitir, contratar pessoal ou celebrar convénios com os seus associados, de modo a que lhe sejam facultados os meios e materiais de que necessite.

2. A associação e os associados poderão definir em contrato formas específicas de colaboração.

Artigo 24º - (Regime de Trabalho)

O pessoal contratado fica sujeito ao regime do contrato individual de trabalho e sujeito a um regulamento interno que deverá ter em conta todas as disposições legais existentes bem como as convenções colectivas de trabalho aplicáveis.

CAPÍTULO V - DO PATRIMÓNIO

Artigo 25º - (Património)

Constitui património da Associação:

a) O produto das participações anuais dos seus associados;

b) Bens, valores, serviços e direitos para ela transferidos ou adquiridos.

Artigo 26º - (Receitas)

1. Constituem receitas da Associação:

a) Participações e quotas dos associados;

b) As retribuições por prestação de serviços prestados;

c) O apoio financeiro obtido no âmbito de programas nacionais, e, ou o resultante de acordos ou contratos realizados com organismos locais, regionais, nacionais ou estrangeiros;

d) As subvenções, doações ou legados que venha a receber a qualquer título;

e) Os rendimentos de depósitos efectuados, fundo de reserva ou de qualquer bens próprios;

f) Quaisquer outros que sejam legais e se enquadrem no objecto da associação.

Artigo 27º - (Gestão Financeira)

1. A Gestão Financeira da associação reger-se-á pelo princípio do equilíbrio orçamental entre as receitas próprias e as despesas gerais de funcionamento, incluindo pessoal, rendas e outras despesas decorrentes do exercício da sua actividade.

2. Os investimentos adicionais a realizar, para além dos previstos no respectivo acordo constitutivo, deverão resultar do plano de actividades da Associação.

Artigo 28º - (Despesas)

As despesas da associação são as que resultarem do exercício das suas actividades, em cumprimento dos estatutos e dos regulamentos internos, e as que lhe sejam impostas por lei.

Artigo 29º - (Fundo de Reserva)

1. A associação pode constituir um fundo de reserva a fixar anualmente pela Assembleia Geral.

2. O dispêndio de verbas pelo fundo de reserva está sujeito a autorização da Assembleia Geral.

CAPÍTULO VI - ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS

Artigo 30º - (Alteração dos Estatutos)

Os presentes Estatutos só poderão ser alterados em Assembleia Geral, convocada expressamente para esse fim, com voto favorável na maioria de três quartos dos votos do número dos associados presentes.

CAPÍTULO VII - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Artigo 31º - (Dissolução e Liquidação)

1. A associação pode ser dissolvida pela Assembleia Geral, expressamente convocada para o efeito, por voto favorável de três quartos do número de todos os associados.

2. Dissolvida a associação, a Assembleia Geral deverá nomear imediatamente a Comissão Liquidatária, definindo o seu estatuto e indicando o destino do activo líquido, se o houver.

3. O activo líquido, havendo-o, será distribuído aos associados, de acordo e na proporção do respectivo concurso em bens ou serviços para o património da associação, qualquer que seja a forma ou momento em que tal concurso haja sido realizado.

4. Se um ou mais associados de propuser continuar o exercício das actividades da associação, deverão ser-lhe, preferencialmente, adjudicados os bens móveis e imóveis, sem prejuízo dos direitos dos demais associados.

A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, propor à Assembleia Municipal, nos termos da alínea m) do nº 2 do artº 53º, conjugado com a alínea a) do nº 6 do artº 64º, ambos da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a adesão deste Município à “AREA – Alto Minho – Agência Regional de Energia e Ambiente do Alto Minho”, nas condições constantes dos transcritos estatutos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - PONTO Nº 5 – FEIRA SEMANAL DE VALENÇA – TRANS MISSÃO ILEGAL DE LUGARES DA FEIRA – Acerca do assunto em epígrafe foi presente a informação da jurista que transcreve: 

“Não tendo o titular do lugar cumprido com a deliberação camarária de 22 de Julho último, ou seja, feito prova que Flávia Manuela Lopes da Silva, é sua funcionária, deverá considerar-se que o mesmo não tem realizado a feira semanal, pelo menos desde o mês de Abril, altura em que foi detectada a situação, e nos termos do disposto no art. 10º, nº4 (do Regulamento em vigor na altura dos factos) e 22º, nº2 do Regulamento da Feira Semanal agora em vigor, a não comparência injustificada a mais de três feiras (…) é considerado abandono de lugar e determina a extinção da licença, mediante deliberação da Câmara Municipal, não havendo lugar à devolução das quantias pagas previamente. Em relação à pessoa que se encontra a fazer a feira, não tendo apresentado qualquer documento comprovativo que legitime a sua situação, deverá de imediato desocupar o lugar. 

Nestes termos, proponho que, e salvo melhor opinião, se remeta o processo à reunião de câmara para: 

1º Considerar o lugar abandonado; 

2º Se determine a extinção da licença de ocupação;  

3º Determine a desocupação imediata de Flávia Manuela Lopes da Silva; 

4ºAverigúe a legitimidade de todos que ocupam lugares na feira semana. 

À consideração superior”

A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, considerar o lugar abandonado, determinar a extinção da licença de ocupação e determinar a desocupação imediata de Flávia Manuela Lopes da Silva. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - PONTO Nº 6 – FEIRA SEMANAL DE VALENÇA – FALTA DE PAGAMENTO DE TERRADO – Foi presente a informação da Responsável da Secção de Taxas e Licenças a informar que os feirantes, titulares dos lugares que seguidamente se descriminam, não efectuaram o pagamento do terrado da feira semanal. 

Sector 
Número de Lugar 
Área 

Artigos de Vestuário
110/A
30m2

Artigos de Vestuário 
156/A
25m2

Têxteis 
273
31m2

Têxteis 
302
48m2

Têxteis 
377
27m2

Têxteis 
344
52m2

Artesanato 
361
21m2

Miudezas 
104
25m2

A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade: 1) Promover o sorteio dos lugares, acima identificados, nos termos regulamentares; 2) Nomear a Comissão que será composta pelos seguintes elementos: 

Presidente: Manuel de Sousa Domingues, Vereador da Câmara Municipal; 

Vogais: Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras, Chefe da Divisão Administrativa, que substituirão Presidente nas suas faltas e impedimentos e Paula Cristina Pinheiro Vasconcelos Mateus, Técnico Superior 1º Classe (Jurista). 

Suplentes: Jorge Manuel Rio Tinto de Azevedo, Chefe da Divisão de Saneamento Básico. 

- - - PONTO Nº 7 – COMUNIDADE INTERMUNICIPAL – CIM ALTO MINHO – QUOTA EXTRAORDINÁRIA – Foi presente o ofício com a referência 331/09 da CIM Alto Minho, a solicitar o pagamento da quota extraordinária no valor de €9.900,00 (Nove mil e novecentos euros). A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, transferir o valor da referida quota. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- - - PONTO Nº 8 – CASAMATA ABOBADADA PORTAS DO MEIO – LADO POENTE – DESISTÊNCIA – Foi presente acerca do assunto em epígrafe o pedido de desistência de Deolinda da Graça Gonçalves Marques Conde. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, adjudicar ao concorrente P. Loureiro & Martins, Lda., com sede – R. Val Flores, Lote 1, r/c, loja 29, Valença, alertando, porém a empresa, para a necessidade de desencadear o respectivo processo de licenciamento para a actividade, nos termos legais, sem o qual a presente adjudicação não produzirá os devidos efeitos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - PONTO Nº 9 – ALTERAÇÃO DE HORÁRIO DE ESTABELECIMENTO – RATIFICAÇÃO – Foi presente para ratificação a autorização de 20 de Agosto último. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, ratificar a autorização. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - PONTO Nº 10 – TRANMISSÃO DE IMÓVEL – PARECER – Foi presente o requerimento de Manuel Joaquim Sousa da Gandra e de João Luís Vaz Guimarães, a solicitar o parecer desta mesma Câmara para a constituição em compropriedade do prédio rústico, denominado “Tuido”, sito no Lugar do mesmo nome, freguesia de Gandra, com área de (ha) 0,499500, inscrito na matriz predial sob o artigo 4342º e omisso na Conservatória do Registo Predial _____ vista a informação que, acerca do requerido, foi prestada pela jurista desta mesma Câmara Municipal, da qual consta, nomeadamente, que das transmissões em causa não visa nem resulta parcelamento físico em violação ao regime geral dos loteamentos urbanos, nomeadamente pela exiguidade da quota ideal a transmitir para qualquer rendibilidade económica não urbana e, por outro lado, que a celebração de quaisquer negócios jurídicos entre vivos de que resulte ou possa resultar a constituição de compropriedade ou a ampliação do número de compartes de prédios rústicos carece de parecer favorável da Câmara Municipal (artº 54º da Lei 91/95, de 2 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 64/03, de 23 de Agosto) ___ A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à transmissão acima referida. - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - PONTO Nº 11 – APOIO MUNICIPAL À RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÃO DEGRADADA – Foi presente acerca do assunto em epígrafe, o requerimento que deu entrada e ficou registada com o nº 5036/2009, a solicitar apoio para a realização de obras na sua habitação sita no Lugar de Róias, freguesia de S. Julião. A Câmara Municipal depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, conceder o solicitado apoio, por reunir as condições previstas no Regulamento Municipal de Recuperação de Habitações Degradadas, nos termos da informação da Técnica Superior de Serviço Social. - - - - - - - - - - - PONTO Nº 12 – SUBSÍDIOS DE APOIO SOCIAL A FAMÍLIAS CARENCIADAS – Foram presentes, acerca do assunto em epígrafe, os requerimentos com os nºs 4684/2009, 5338/2009, 5340/2009 e 5984/2009. 

A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, conceder um apoio de €250 aos requerimentos com nºs de entrada 4684/2009 e 5984/2009 e indeferir os outros dois, por não reunirem as condições para beneficiar do apoio social pois apresentam um rendimento per capita superior a 50% do salário mínimo nacional, de acordo com a informação da Técnica de Serviço Social. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - PONTO Nº 13 – ASSOCIAÇÃO PROTECTORA DE ANIMAIS ABANDONADOS – OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA – ISENÇÃO – Foi presente o ofício nº 03/2009 da Associação Protectora de Animais Abandonados, que deu entrada e ficou registado com o nº 6633/2009 a solicitar a isenção do pagamento da taxa de ocupação da via pública aquando da realização de actividades de angariação de fundos e adopção de animais. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, conceder a solicitada isenção. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - PONTO N º14 – ASSOCIAÇÃO RECEREATIVA CULTURAL E DESPORTIVA SÃO SALVADOR DE GANDRA – CEDÊNCIA DE PALCO – RATIFICAÇÃO – Foi presente para ratificação a autorização da cedência do palco. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, ratificar a autorização. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - PONTO Nº 15 – CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE HABITAÇÃO PRÓPRIA – ARTº 55º CIMT – Foi presente acerca do assunto em epígrafe, a comunicação do banco Santander Totta, a listagem dos contratos de compra e venda, celebrados durante o período de 01-03-2009 a 31-03-2009, para efeitos do disposto no art. 55º do CIMT. A Câmara Municipal, depois de apreciar o assunto, deliberou, por unanimidade, arquivar a comunicação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - PONTO Nº 16 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS FREGUESIAS – Tendo em vista a limpeza das valetas nas freguesias do concelho, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a transferência das verbas discriminadas no quadro que segue para as freguesias nele discriminadas, a pagar mediante medição, a efectuar pelos competentes serviços municipais. 

FREGUESIA 
QUILÓMETROS
VALOR TOTAL

BOIVÃO 
12,4
€ 4.340,00

CERDAL
34,7
€12.145,00

FONTOURA
18,6
€ 6.510,00

FRIESTAS
11,9
€ 4.165,00

GANFEI



S. JULIÃO
20,45
€ 7.157,50

SANFINS
9,6
€ 3.360,00

SILVA
10
€ 3.500,00

TAIÃO
10
€ 3.500,00

VALENÇA 
15,85
€ 5.547,50

- - - PONTO 17 – DELIBERAÇÕES DIVERSAS ______ RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA – Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria de ontem, que apresenta o total de disponibilidades de € 903.487,51 (novecentos e três mil quatrocentos e oitenta e sete euros e cinquenta e um cêntimos). “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO PRESIDENTE E PELOS VEREADORES MEDIANTE DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE PODERES DA CÂMARA MUNICIPAL – Foi presente a relação dos despachos proferidos pela Presidência da Câmara Municipal por delegação desta, no período de vinte de Agosto de dois mil e nove a dois de Setembro corrente. “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

SUBSÍDIOS E TRANSFERÊNCIAS – A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder os seguintes subsídios: Junta de Freguesia de Ganfei – € 60.000 (sessenta mil euros) para a Casa Mortuária/Multiuso, a pagar mediante a apresentação dos correspondentes documentos de despesa; Junta de Freguesia de Fontoura - € 12.000 (doze mil euros) para ajuda da empreitada no caminho do Outeiro, a pagar mediante a apresentação dos correspondentes documentos de despesa; Junta de Freguesia de Taião – € 38.629,29 (Trinta e oito mil seiscentos e vinte e nove euros e vinte e nove cêntimos) para a empreitada “Miradouro de Taião”, a pagar mediante a apresentação dos correspondentes documentos de despesa; Basket Clube de Valença – € 4.500 (Quatro mil e quinhentos euros) para comparticipar nas despesas efectuadas com o Torneio Internacional “Cidade de Valença”, a pagar mediante a apresentação dos correspondentes documentos de despesa. - 

- - - PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO – Encerrada a ordem de trabalhos, o Sr. Presidente fixou um período de intervenção aberto ao público, registando-se a intervenção da Sra. D. Maria José Garcia Alves para alertar para as condições em que está a ficar a Rua de Santa Luzia em resultado da intervenção que a EDP está a fazer na mesma. Alertando para a existência de um terreno com mato existente na referida Rua de Santa Luzia, em frente à sua moradia. Questionando por último qual a razão porque em frente à Estação da CP existe uma placa a sinalizar a existência de quatro táxis, mas na realidade costumam lá estar seis. Seguidamente tomou a palavra a Sra Elisabete Viana para agradecer a colocação da rede em volta da ETAR na freguesia de Arão e pedir que, ainda durante este mês de Setembro, se proceda à limpeza da mesma. - - 

- - - APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos das pertinentes disposições do artigo 92º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. E, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente, pelas onze horas e trinta minutos, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

E eu,                    Técnico Superior de 1ª Classe da Câmara Municipal de Valença, a redigi e subscrevi. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

_______________________________________

________________________________          ____________________________

_______________________________            ____________________________

______________________________             ____________________________
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